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INDICAÇÃO Nº 015/2026 

 

O Vereador ADIMILSON MOREIRA, no uso de suas atribuições legais e vem à presença de Vossa 

Excelência: 

 

INDICAR 

 

Solicita ao Poder Executivo Municipal, que seja realizado o calçamento da Rua José Rodrigues da 

Silva no Loteamento Meireles, próximo a Mercearia do Anchieta. Tal solicitação tende atender a 

finalização do calçamento, uma vez que somente o final da rua necessita desta intervenção. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo requerer ao Poder Executivo a realização de obra de 
calçamento no trecho final da Rua José Rodrigues da Silva, localizada no Loteamento Meireles. 

Ressalta-se que, quando foi executada a obra de pavimentação no bairro, o trecho final da 
referida via não foi contemplado, permanecendo sem o devido calçamento. Tal situação tem 
gerado inúmeros transtornos aos moradores, especialmente em períodos chuvosos, quando a 
via se torna praticamente intransitável. 

A ausência de pavimentação ocasiona a formação de valetas, lama e acúmulo de água, 
dificultando — e por vezes impossibilitando — o tráfego de veículos e pedestres. Os moradores 
enfrentam sérias dificuldades para se deslocarem até suas residências, comprometendo o 
acesso a serviços essenciais, como transporte escolar, atendimento de saúde, coleta de lixo e 
circulação de veículos de emergência. 

Além dos transtornos à mobilidade, a situação também contribui para a degradação ambiental e 
urbana da área, afetando diretamente a qualidade de vida da população local. 

Diante do exposto, justifica-se a extrema necessidade da inclusão do trecho final da Rua José 
Rodrigues da Silva no cronograma de obras do município, garantindo condições adequadas de 
trafegabilidade, segurança e dignidade aos moradores do Loteamento Meireles. 

Assim, solicita-se a devida atenção do Poder Executivo para que sejam adotadas as providências 
necessárias à realização da referida obra com a maior brevidade possível. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 02 de março de 2026 

 

ADIMILSON MOREIRA OLIVEIRA 

Vereador da Câmara Municipal de Guaçuí 
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